Portaria nº 67/MM, de 18/3/98 �Delega competência para o cumprimento da lei de Segurança do Tráfego Aquaviário (LESTA). Publicação Interna do Ministério da Marinha





PORTARIA MINISTERIAL N( 67 DE 18 DE MARÇO DE 1998.


Delega competência para o cumprimento da lei de Segurança do Tráfego Aquaviário (LESTA).


O MINISTRO DE ESTADO DA MARINHA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV da Constituição e o art. 39 da Lei n( 9.537, de 11 de dezembro de 1997 (LESTA),


RESOLVE:


Art. 1(	Delegar competência aos Comandantes de Distritos Navais e Comandantes Navais para executarem a inspeção naval prevista no inciso IX do art. 4( da LESTA, empregando os meios subordinados e, complementarmente, qualquer outro meio da Armada.


§1(	Os Comandantes de Distritos Navais e Comandantes Navais poderão subdelegar a execução das inspeções navais às Capitanias dos Portos ou a outros elementos subordinados.


§2(	Os Comandantes de Distritos Navais e Comandantes Navais poderão, tendo em vista o disposto no art. 6( da LESTA, subdelegar aos municípios a fiscalização do tráfego de embarcações que ponham em risco a integridade física de qualquer pessoa nas áreas adjacentes às praias, quer sejam marítimas, fluviais ou lacustres.


Art. 2(	Delegar competência:


ao Diretor de Portos e Costas para elaborar normas e executar ações previstas no inciso I, excetuadas as alíneas f e I e incisos II a VIII e X do art. 4( da LESTA; e


ao Diretor de Hidrografia e Navegação para elaborar normas previstas no inciso I, alínea I, do art. 4( da LESTA.


Art. 3(	Esta Portaria entra em vigor simultaneamente com a LESTA.


MAURO CÉSAR RODRIGUES PEREIRA


Ministro de Estado da Marinha





